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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

PROJETO DE LEI Nº  26/2017

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1373, de 09 de novembro de 2010 “Dispõe sobre a concessão de Vale Alimentação aos servidores municipais e dá outras providências”.
Art. 1º – Fica alterado o caput do art. 1º da Lei nº 1373/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído o benefício do vale alimentação aos servidores e secretários municipais, de participação facultativa, na razão de um vale alimentação por dia.
Art. 2º – Fica alterado o art. 2º da Lei nº 1373/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O vale alimentação será concedido mensalmente aos servidores e secretários municipais mediante comando em folha de pagamento, observadas as disposições desta lei.

Art. 3º – Fica alterado o art. 3º da Lei nº 1373/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º O valor do vale alimentação é de R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos) por dia e a participação do servidor e secretário será mediante desconto em folha, devidamente autorizado, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total dos vales do mês.

§1º Para fins de pagamento do benefício previsto nesta Lei, considerar-se-á o total de 22 (vinte e dois) dias de trabalho em cada mês.

§2º Serão levados a desconto dos servidores e secretários municipais, no mês subsequente, os valores pagos a título de vale alimentação que não encontrarem fundamento na presente lei.

Art. 4º – Fica alterado o art. 4º da Lei nº 1373/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º O benefício de que trata esta Lei não integrará a remuneração dos servidores e secretários municipais, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurado rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciário, cuja concessão terá caráter indenizatório.

Art. 5º – Fica alterado o art. 7º da Lei nº 1373/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º Não fará jus ao benefício do vale alimentação, o servidor que houver apresentado faltas injustificadas no mês anterior, bem como, atestados médicos com prazo de afastamento para tratamento de saúde superior a 03 (três) dias em cada mês.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




             EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:




Senhores Vereadores!
Considerando o valor atual do subsídio dos secretários municipais de Xangri-Lá;




Considerando a inaplicabilidade de fato da alteração do subsídio dos secretários municipais, prevista na Lei nº 1916/17, em razão de inadequações no processo legislativo, diante a ausência de apreciação do veto do prefeito, em tempo hábil;
Encaminhamos o referido projeto de lei que é de suma importância porque busca equilibrar os valores percebidos pelos agentes políticos a título de subsídio à realidade regional, vez que tais valores se encontram defasados.
Desta forma, envio a presente proposta, confiante de sua aprovação, nos termos do Art. 51 da Lei Orgânica.

Xangri-Lá, 12 de maio de 2017.

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal 



